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período de eficácia do alvará fixado no número anterior, se o
veículo for definitivamente reprovado em inspecção, sofrer de-
gradação das condições de segurança na sequência de acidente
de viação, revelar desgaste acentuado ou verificando-se alguma
outra justa causa.

4. Decorrido o prazo estabelecido no n.º 2, bem como nos ca-
sos de substituição previstos no número anterior, deve ser re-
querido o cancelamento da matrícula do veículo que estava a
ser utilizado como táxi.

5. Se o veículo que estava a ser utilizado como táxi tiver me-
nos de cinco anos, contados desde a data da sua inspecção ini-
cial para atribuição de matrícula, pode ser autorizada nova matrí-
cula, para serviço particular, desde que se mostrem satisfeitos
todos os requisitos estabelecidos no Regulamento do Código da
Estrada.

6. É aplicável o disposto na Tabela de Taxas, Tarifas e Preços
do Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais.

7. É aplicável, subsidiariamente, o Regulamento do Transpor-
te de Passageiros em Automóveis Ligeiros de Aluguer, ou Táxis,
aprovado pela Portaria n.º 366/99/M, de 18 de Outubro, com
excepção das disposições incompatíveis com as normas do pre-
sente diploma.

8. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

21 de Dezembro de 2006.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 378/2006

Pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 439/2005, de 30 de
Dezembro, foi autorizada a celebração do contrato com a CSR
Macau — Companhia de Sistemas de Resíduos, Limitada, para
a execução de «Concepção/Construção, Operação e Manuten-
ção da Estação de Tratamento de Resíduos Especiais e Perigo-
sos de Macau».

Entretanto, por força do progresso dos trabalhos realizados, é
necessário alterar o escalonamento previsto no Despacho do
Chefe do Executivo n.º 439/2005, mantendo-se o montante glo-
bal de $ 96 460 821,00 (noventa e seis milhões, quatrocentas e
sessenta mil, oitocentas e vinte e uma patacas).

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 122/84/M, de 15 de Dezembro,
com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 30/89/M, de 15
de Maio, o Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a alteração do escalonamento definido no
n.º 1 do Despacho do Chefe do Executivo n.º 439/2005, de 30 de
Dezembro, para o seguinte:

Ano 2005 ............................................................. $ 22 781 301,30

Ano 2006 ............................................................. $ 28 156 369,70

被確認具其他合理理由，經利害關係人申請，則許可將該車輛更

換。

四、第二款訂定的期限屆滿後，或出現上款所指更換車輛的

情況時，執照持有人應申請註銷原先用作的士的車輛的註冊。

五、自為取得註冊而接受初次檢驗之日起計，使用少於五年

的用作的士的車輛，如符合《道路法典規章》所訂定的各項要

件，得獲許可重新註冊作私人用途。

六、《民政總署的費用、收費及價金表》的規定適用於本批

示所規範的事宜。

七、十月十八日第 366/99/M 號訓令核准的《輕型出租汽車

（的士）客運規章》補充適用於本批示所規範的事宜，但與本批示

的規定不相符者除外。

八、本批示自公佈翌日起生效。

二零零六年十二月二十一日

行政長官 何厚鏵

第 378/2006 號行政長官批示

透過十二月三十日第 439/2005 號行政長官批示，許可與澳門

清潔專營有限公司訂立「澳門特殊和危險廢物處理站的設計 / 建

造、營運及保養」的執行合同。

然而，按已完成工作的進度，須修改第 439/2005 號行政長官

批示所定的分段支付，整體費用仍為$96,460,821.00（澳門幣玖仟

陸佰肆拾陸萬零捌佰貳拾壹元整）。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經五月十五日第 30/89/M 號法令修改的十二月十五日

第 122/84/M 號法令第十五條的規定，作出本批示。

一、許可將十二月三十日第 439/2005 號行政長官批示第一款

所定的分段支付修改如下：

2005 年 .................................................................... $ 22,781,301.30

2006 年 .................................................................... $ 28,156,369.70
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2007 年 .................................................................... $ 29,560,700.00

2008 年 ...................................................................... $ 6,841,050.00

2009 年 ...................................................................... $ 6,841,050.00

2010 年 ...................................................................... $ 2,280,350.00

二、二零零六年之負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財政

預算第四十章「投資計劃」內經濟分類 07.06.00.00.05 、次項目

8.044.050.01 之撥款支付。

三、二零零七年、二零零八年、二零零九年及二零一零年之

負擔將由登錄於該等年度澳門特別行政區預算之相應撥款支付。

四、二零零六年、二零零七年、二零零八年及二零零九年在

本批示第一款所訂金額下若計得結餘，可轉移至下一財政年度，

但不得增加有關機關支付該項目的總撥款。

二零零六年十二月二十一日

行政長官 何厚鏵

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 118/2006 號社會文化司司長批示

在天主教大學高等教育基金建議下；

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據二月四日第 11/91/M 號法令第四十二條第一

款，第6/1999號行政法規第五條第二款，第14/2000號行政命令第

一款及第 6/2005 號行政命令第四款的規定，作出本批示。

一、在澳門高等校際學院開設輔導與心理療法碩士學位課

程。

二、核准本課程的學習計劃，該學習計劃載於本批示附件，

並為本批示的組成部分。

三、按照四月十四日第 13/97/M 號法令第十條及第十二條的

規定，本課程還包括就專業題目撰寫及答辯一篇原創論文。

四、課程的正常期限為兩年。

五、課程以英語授課。

六、學生如在該課程的授課部分成績及格，而不在規定期限

內提交論文，則只可取得學位後文憑。

Ano 2007 ............................................................. $ 29 560 700,00

Ano 2008 .............................................................. $  6 841 050,00

Ano 2009 .............................................................. $  6 841 050,00

Ano 2010 .............................................................. $  2 280 350,00

2. O encargo, referente a 2006, será suportado pela verba ins-
crita no capítulo 40.º «Investimentos do Plano», código econó-
mico 07.06.00.00.05, subacção 8.044.050.01 do Orçamento da
Região Administrativa Especial de Macau, para o corrente ano.

3. Os encargos, referentes a 2007, 2008, 2009 e 2010, serão su-
portados pelas verbas correspondentes, a inscrever no Orçamen-
to da Região Administrativa Especial de Macau, desses anos.

4. Os saldos que venham a apurar-se nos anos económicos de
2006, 2007, 2008 e  2009, relativamente aos limites fixados no
n.º 1 do presente despacho, podem transitar para o ano econó-
mico seguinte, desde que a dotação global do organismo, que
suporta os encargos da acção, não sofra qualquer acréscimo.

 21 de Dezembro de 2006.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 118/2006

Sob proposta da Fundação Católica de Ensino Superior Uni-
versitário;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
disposto no n.º 1 do artigo 42.º do Decreto-Lei n.º 11/91/M, de 4
de Fevereiro, no n.º 2 do artigo 5.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 6/1999, conjugados com o n.º 1 da Ordem Executiva
n.º 14/2000 e com o n.º 4 da Ordem Executiva n.º 6/2005, o Se-
cretário para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. É criado, no Instituto Inter-Universitário de Macau, o cur-
so de mestrado em Aconselhamento e Psicoterapia.

2. É aprovado o plano de estudos constante do anexo ao pre-
sente despacho e que dele faz parte integrante.

3. O curso inclui, ainda, a elaboração e defesa de uma disser-
tação original sobre o tema da especialização nos termos dos
artigos 10.º e 12.º do Decreto-Lei n.º 13/97/M, de 14 de Abril.

4. O curso tem a duração normal de dois anos.

5. O curso é ministrado em língua inglesa.

6. Os alunos que completem com aproveitamento a parte cur-
ricular do curso mas não apresentem a dissertação no prazo es-
tabelecido obtêm unicamente o diploma de Pós-Graduação.




